
PREFEITURA t*:UNICIPAL DE BACABAL ● MA
FIs. n®: 300

Proc. n®:PREF MUN DE BACABAL

ESTADO DO MARANHÃO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N^ 06/2023 - REGISTROS DE PREÇOS
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Rubrica:

CONTRATO N.2 05040101 / 2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A{0) PREF MUN DE

BACABAL E A(0) OH-HICHWAY BRASIL LTDA., PARA OS FINS QUE
SE ESPECIFICA.

A PREF MUN DE BACABAL, com sede no(a) TRAVESSA 15 DE NOVEMBRO, 229, CENTRO, na cidade de

BACABAL/MA, inscrito(a) no CNPJ sob o n® 06,014.351/0001-38, neste ato representado(a) pelo(a)

EDVAN BRANDÃO DE FARIAS, nomeado(a) por Ata da Sessão da Câmara Municipal de Bacabal para

posso do Prefeito, publicada em Diário Oficial do Município de 04 de janeiro de 2021, CPF n®
750,XXX,XXX-72, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ON-HIGHWAY BRASIL LTDA„

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n^ 36.519.422/0001-15, sediado{a) na RODOVIA MG-238, KM 73.5 -

BLOCO II. SALA ON-HIGHWAY . DISTRITO INDUSTRIAL NORT, SETE LAGOAS/MG. doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado(a) por seu/sua DIRETOR(A), Sr^/Sr®. DÉBORA ROCHA COSTA,

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que
consta no Processo ns 23034.028908/2022-18 e em observância às disposições da Lei ns 14.133, de

1® de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n. 06/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O objeto do presente instrumento é a aquisição de Ônibus Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO
4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3. e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e

ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de

estudantes das redes públicas de ensino, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da Contratação;

VALOR

UNITÁRIO EM R$
VALOR TOTAL EM

ITEM DESCRIÇÃO N« CATMAT QUANT.
R$

Ônibus Rural Escolar (ORE
3) - Transmissão Mecânica

3 610416 4 469,499,00 1.877.996,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO



2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 320 dias contados do{a) da assinatura do contrato, na

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021,

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for conciuído no período firmado acima, ressaivadas as providências cabíveis no

caso de cuipa do contratado, previstas neste instrumento.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratuai.

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e

XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.
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CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇAO

4,1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLAUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 1.877.996,00 (um milhão, oitocentos e setenta e sete mil e

novecentos e noventa e seis reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2.1. Os preços deverão considerar as isenções do P1S/COFIN5, nos termos da Lei n® 11.529, de 22
de outubro de 2010, e do ICMS nos termos do Convênio ICMS n® 53/2007 e renovações, excetos para

0 ORE ZERO (4X4), e observando-se atentamente as especificações e demais condições de realização
do objeto.

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 23/04/2024.

CU^USULA SÉTIMA ● REAJUSTE {art. 92, V)

7.2. Após O interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPP, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7,4. No caso de atraso ou não divulgação do{s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o{s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o{s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será{ão). obrigatoriamente, o(s)
definitivoís).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s} para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(âo) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos:

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas:

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Edital e seus anexos. Termo de
Referência,

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Gerai da União para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
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8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclart%^g-rolacionadac à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.9. A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos

pelo contratado no prazo máximo de 30 dias.

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9,1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada:

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor {Lei n^ 8.078, de 1990);

9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137, II, da Lei n.s 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos:

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
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Ativa da União: 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estauüâl oü Distritat
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.® 14.133, de 2021);

9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,

parágrafo único, da Lei n.® 14.133, de 2021);

9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

124, II, d, da Lei ne 14.133, de 2021.

9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

9.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.1.18. Assinara Ata de Registro de Preços, bem como o instrumento contratual dela decorrente:

9.1.19. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas

no Edital e seus anexos, inclusive no que se refere ao cumprimento das regras do controle de

qualidade e quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo às
solicitações de compras dos órgãos participantes de compra nacional e demais órgãos participantes;

9.1.20. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam

fabricantes, técnicos ou quaisquer outros;

9.1.21. Informar ao Órgão Gerenciador ou à CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de fatos
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que possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimentBybrica;

●MA

9.1.22. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA cumprir

com todas as normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação objetos do presente

Termo, no que couber;

9.1.23. Assinar e cumprir, na forma disposta na Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa

ao Edital, o Termo de Ciência e Responsabilidade quanto à obrigação de utilizar o Sistema de

Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARPWEB para a execução das ações que lhe
competem, no âmbito das contratações decorrentes da utilização e/ou da adesão às atas de registro

de preços, bem como quanto ao cumprimento das regras estabelecidas para o processo de controle

de qualidade dos itens produzidos e entregues em atendimento aos contratos firmados;

9.1.24. Encaminhar laudos e prestar as informações requisitadas pelo Orgão Gerenciador no prazo

estabelecido, inclusive quanto ao planejamento da produção e ao atendimento aos contratos

decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços.

CLAUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nc 14.133, de

2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

10.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do

contrato, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, comprovante de prestação de

garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança

bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato

10.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a

vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas
datas convencionadas.

10.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes a vigência do
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

10.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garanti a na data de renovação ou de

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período

fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.6 deste contrato.

10.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem
de reinicio da execução ou o adimplemento pela Administração.

10.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

10.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das

demais obrigações nele previstas;

10.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada: e

10.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS. não
adimplidas pelo contratado, quando couber.
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10.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados
no item 10.7, observada a legislação que rege a matéria.

'U

É/.

10.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na
Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

10.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a

forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado

pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Economia.

10.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá

constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

10.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá

ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

10,13. Se 0 valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias

úteis, contados da data em que for notificada.

10.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

10.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais (art. 137, § 4®. da Lei n.® 14.133, de 2021).

10.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando
fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao

contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n“ 662, de 11 de abril de 2022.

10.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração

do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do
contrato:

10.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiei execução do contrato ou após a sua

extinção por culpa exclusiva da Administração e. quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente.

10.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante

com 0 objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

10.17,1. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista
neste Contrato.

10.17.2. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n® 14.133/21, a presente

contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e

assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.

10.17.3. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista
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especificamente no Edital e seus anexos. Rubríçq;

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato:

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato:

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ne 12.846, de l^ de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2p, da Lei 14.133, de 2021);

ií. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",

"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, § 42, da Lei ns 14.133, de 2021);

íii. Declaração de ínidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas “e", "f", "g" e "h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b”, "c” e "d”,

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n® 14.133, de 2021).

iv. Multa:

a) multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre 0 valor dos bens entregues
com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade
da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução do objeto.

b) multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso,
observado 0 máximo de 2% (dois por cento), no caso de inobservância do prazo fixado para
apresentação da garantia contratual a que se refere a Cláusula Nona deste Contrato, se for 0 caso.

c) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre 0 valor dos Ônibus que estiverem
em desacordo com as condições de garantia do produto, limitada a 10% (dez por cento) do valor
desses bens.

d) multa compensatória de 5% (cinco por cento) pela não manutenção das condições de habilitação e
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^i^^”í\afor-totfT^jaqualificação exigidas no instrumento convocatório, a qual será calculada so
parcela não adimplida do Contrato.

e) multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimplida. em caso de rescisão por inexecução parcial do objeto,

f) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor totai do Contrato, no caso de rescisão

por inexecução total do objeto.

V. Sanção de impedimento de licitar e contratar com o ente federado do órgão/entidade
CONTRATANTE e descredenciamento do respectivo sistema local de cadastramento de fornecedores a

que se refere o § 4R do art. 155 da Lei n.® 14.133/2021, pelo prazo de até 3 (três) anos;

vi. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9®, da Lei n® 14.133, de 2021).

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7®, da Lei n® 14.133, de 2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n® 14.133, de 2021)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8®, da Lei n® 14.133, de
2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1®, da Lei n® 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
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11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133, de 2Q2m<abrieán outras leis^g^
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei n^ 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuníamente, nos mesmos autos, observados o

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 14.133, de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas tnidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161, da Lei n^ 14.133, de 2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na

forma da Instrução Normativa SEGES/ME ns 26, de 13 de abril de 2022.

CLAUSULA DECiMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso. adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.



12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido; PREFEITIRA MUNICIPAL OE BACADAL ■ MA

FIs. ne;
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos: Proc nü; OSOMOl AaiIÍ/

Rubric;);
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art, 131,

caput, da Lei n.s 14.133, de 2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14. inciso IV. da Lei n.s 14.133, de 2021).

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA (art. 92, VMI)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada, no que couber:

PROGRAMA NUMERO
FONTE DE

RECURSOS

ELEMENTO

DE DESPESA

DATA DE

EMPENHO

VALOR
GESTAO/UNIDADE DE DE

(RS)
TRABALHO EMPENHO

0011
19 FUNDO

MANUTENÇÃO
DES. EDUC. BAS.

FUNDEB

4.4.90.52.38

EQUIPAMENTO
E MATERIAL

PERMANENTE

EXPANSAO

DA REDE

FÍSICA

ESCOLAR

1.541.00

TRANSFER6ENCIA

DO FUNDEB

423001 23/04/2024 1.877.996,00

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n®

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei n^ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n^
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ÕSOM0ÍAy],vi
14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o iimite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n^ 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n^ 14.133, de 2021.

CLAUSULA DEGMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91. caput, da Lei n.s 14,133, de 2021, e ao art. 8®, §2^, da Lei n.

12.527, de 2011, c/c art. 7®, §3®, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, §15)

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal e Seção judiciária em que se situa a CONTRATANTE para

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1«, da Lei ns 14.133/21,

deBACABAL/MA, de

DÉBORA ROCHA COSTA

P/ Contratada

EDVAN BRANDAO DE FARIAS

P/ Contratante

Assinado deforma

digital por DÉBORA
ROCHA

COSTA:04945876606

Dados: 2024.04.23

18:25:33-03'00'

DÉBORA

ROCHA

COSTA:049458

76606

Assinado de forma

digital por EDVAN
BRANDAO DE

FARIAS:75052229372

Dados: 2024.04.23

17:30:45 -03'00’

EDVAN

BRANDAO DE

FARIAS:7505222

9372
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rUNOO NACIONAL OC DESENVOlVIUENTO DA EDUCAÇÃO

ittoí eancárki Sul. Qu»dr< 2, Bloco F. EdifldoENOE. - Bilrro Asa Sul, BissfEa/DF. CEP 70070-929

Telefone: OBOO-B16161 --https://tvww.rnde.gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo n« 23034.028908/2022-18

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Registro de Preço Naciortal para futura e eventual aquisição de ônibus Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4,

ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e

Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das redes públicas de ensino, no âmbito do Programa Caminho da Escola, nos

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Tabela 1: Item X Quantidades

1.

1.1.

ESPECIFICAÇÃO TIPO DE TRANSMISSÃOITEM CATMAT UNIDADE QUANT.

Mecânica1 OREI Unidade610414 4.000

Mecânica2 ORE 2 610415 Unidade 3,600

Mecânica Unidade3 ORE 3 610416 3.500

Mecânica4 ORE 0 4X4 610418 Unidade 400

MecânicaORE 14X4 610417 Unidade5 1.000

Mecânica UnidadeONUREA PA 610447 1.6006

Mecânica Unidade7 ONUREAP8 610446 800

Automática Unidade8 ORE 1 610414 180

Automática UnidadeORE 2 610415 1509

Automática Unidade10 ORE 3 610416 180

AutomáticaORE 14X4 610417 Unidade11 100

Automática Unidade12 ONUREA PA 610447 100

Automática Unidade13 ONUREA PB 610446 40

ORE 1 Automatizada 610414 Unidade14 180

Automatizada Unidade15 ORE 2 610415 150

Automatizada Unidade16 ORE 3 610416 180

17 ONUREA PA Automatizada Unidade610447 100

Automatizada Unidade18 ONUREA PB 610446 40

TOTAL GERAL 16.300

0$ bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico1.2.

Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n< 10.818, de 27 de setembro
de 2021.

https //wviw.tnde qov br/sei/conirolador php7acao=docufnenio_imprimir_web&acao_orig6m=arvore_visualiZ8r8id_documenlo=4289040Sinfra_s... 1/12



SEI/FNDE - 3751813 - Termo de Referência26/09/2023, 12:15

O prazo de vigência da ata de registro de preços do FNDE é de 12 (doze) meses, e poderá ser prorrogado, por igual1.4.

período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme estabelecido no art. 84 da Lei n9 14.133/2021.

O prazo de vigência do contrato com os entes federados é de até 320 dias, contados da assinatura do contrato,

prorrogável na forma do art. 105 da Lei nS 14.133/2021.

A ata de registro de preço e o contrato oferecerão maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência do registro do FNDE e da contratação com os entes federados.

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

O objeto desse registro de preço nacional está previsto no Plano de Compras Nacional para a Educação (PCNE) 2023.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em lópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizadas em tópico espedbco dos EsififloD^Cécnicos .Preliminares^l'^
apêndice deste Termo de Referência. PfOC. n*t

Sustentabilidade:

Os requisitos de sustentabilidade se encontram pormenorizados em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

Do Controle de Qualidade

Após 0 pregoeíro dar o aceite na proposta melhor classificada, será iniciada a It Etapa do Controle de Qualidade, que será

composta por 2 (duas) fases determinadas, a saber;

1.5.

1.6.

2.

2.1.

2.2.

3.

3.1.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACARAL ● MA4.

4.1.

Rubrica;

4.2.

4.3.

Fase 1 - Análise Documental: o pregoeiro solicitará ao licitante, classificado provisoriamente em primeiro lugar,

para que apresente em até 20 (vinte) dias os documentos técnicos do objeto, estabelecidos no Anexo do Controle de

Qualidade, que serão analisados pela Comissão Técnica em até 20 dias;

Fase 2 - Inspeção do Protótipo: o pregoeiro solicitará ao licitante, classificado provisoriamente em primeiro

lugar, para que após a aprovação da documentação na Fase 1 apresente em até 100 (cem) dias, 01 (um) protótipo do

veiculo para realização da inspeção, juntamente com o Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito - CAT (Portaria

Denatran 190/2009 e suas atualizações, contemplando o conjunto chassi e carroçaria do veículo) e a Licença para o

Uso da Configuração de Veiculo ou Motor - LCVM, compatível com o CAT.

Ressalta-se que na Fase 1 (análise documental) estão excluídos da análise o Certificado de Adequação à Legislação de

Trânsito - CAT (Portaria Denatran ns 190/2009 e suas atualizações, contemplando o conjunto chassi e carroçaria do veiculo) e a Licença

para o Uso da Configuração de Veículo ou Motor - LCVM, compatível com o CAT, que serão apresentados na Fase 2 (inspeção do

protótipo), conforme demonstrado acima.

Destacamos que durante as Fases 1 e 2, também, deverão ser entregues os relatórios ou laudos de ensaios dispostos no

Anexo do Controle de Qualidade, observando o solicitado em cada fase.

O resultado da Fase 1 do controle de qualidade será divulgado pelo pregoeiro no Portal de Compras Públicas do Governo

Federal (httos://www.eov.br/comoras/Dt-br) que, em caso de aprovação, convocará o licitante para a Fase 2 do controle de qualidade.

A apresentação do CAT e do LCVM, na Fase 2, é condição indispensável para o início da inspeção do protótipo.

I ●

II-

4.3.1.

4.3.2.

4.3.3.

4.3.4.

Durante a Fase 2 de controle de qualidade poderão ser solicitados documentos complementares, adicionais, relativos ao4.3.5.

controle de qualidade.

A inspeção do protótipo, bem como os eventuais documentos complementares, relativos ao controle de qualidade4.3.5.I.

solicitados na Fase 2, serão solicitados no Portal de Compras Públicas do Governo Federal, bem como, será divulgada a data, local e

horário da realização da inspeção do protótipo, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores

participantes do certame.

No caso de não haver a apresentação ou caso ocorra atraso na disponibilização do protótipo e/ou na documentação, sem

justificativa aceita, a proposta será recusada.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

Se o(sj protótipos(s) apresentado(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceito(s), será analisada a aceitabilidade da

proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação do(s) protótipo(s) e, assim, sucessivamente, até a

verificação de uma que atenda às especificações constantes do Edital e seus anexos.

Os protótipos serão vistoriados na li Etapa do Controle de Qualidade e a produção seriada na 2> Etapa do Controle de

Qualidade, em regra, nas plantas produtivas das unidades fabris, indicadas pelo licítante/fornecedor com a melhor proposta para o item,

exceto em condições supervenientes que exijam tratamento diverso.

As etapas de controle de qualidade dos ônibus escolares deverão obedecer às determinações contidas no Anexo do
Controle de Qualidade contidos no Encarte B e C deste termo.

É facultada prorrogação dos prazos estabelecidos no item 4.3, a partir de solicitação fundamentada no Chat pelo

interessado, antes de findo o prazo de cada fase e a partir da aprovação pelo FNDE.

Subcontratação

4.4.

4.5.

4.6.

4.7.

4.8.

4.9.

https://vwvw.tnde gov.br/sei/cont/oladof php?acao=documeniojmpnmir_web4acao_orioem=arvore_vi8ualizar&id_documento=4289040&infra_s... 2/12
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Nlo é admitida a subcontrataçSo do objeto desse registro de preço e do contrato.

Garantia da contratação

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Le. n? 14.133. de 202T nci‘?ércentuárg
condições descritas nas cláusulas do contrato.

Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do

contrato, observando o prazo disposto no art. 96, II, §3® e art. 97,1 da Lei n. 14.133/2021.

A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do

Rubrica:
4.11.

4.12.

4.13.

contrato.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

Os veículos deverão ser entregues individualmente contendo os itens descritos no Edital e seus anexos sendo destinados

aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios.

Prazo de entrega:

O prazo para a produção e a entrega dos veículos previstos nesta contratação será de até 260 (duzentos e sessenta) dias
corridos, a contar da data de assinatura do contrato e da ordem de serviço, prevalecendo a data do fato que ocorrer por último,

obedecido o escalonamento do cronograma abaixo, no endereço do contratante previsto no instrumento contratual.

Tabela 2: Prazos de Entrega em dias corridos por Quantidades e Região

4.14.

S.

5.1.

5,2.

Região Até 100 unidades De 101 a 200 unidades De 201 a 400 unidades Mais de 400 unidades

Norte 180 200 230 260

Nordeste ISO 170 200 230

Centro-Oeste 130 150 180 210

Sudeste 130 150 180 210

Sul 130 150 180 210

A extensão dos prazos de entrega previstos no cronograma do item anterior, aplica-se apenas quando o contrato se referir

a adesão para aquisição de mais de lOO (cem) unidades e deve ser negociada em comum acordo entre as partes contratantes.

Os veículos deverão ser entregues no endereço informado pela CONTRATANTE dentro do prazo definido no item 5.2.

Em função da distância entre os locais de produção e os endereços dos contratantes, os veículos poderão ser entregues

com a quilometragem máxima, por Unidade da Federação, conforme constante dos respectivos Encartes dos Cadernos de Informações
Técnicas,

5,2.1.

5.3,

5.4.

A quilometragem indicada nos respectivos Encartes dos Cadernos de Informações Técnicas (CIT) poderá ter uma tolerância

de até mais 20% na quilometragem para entrega desde que o percurso racional do "Trajeto da Entrega" assim o requeira.

O transporte e a entrega dos veículos são de responsabilidade da contratada e deverão ser entregues conforme

quantitativos e endereços dos destinatários a serem fornecidos à contratada, pela contratante, por ocasião da celebração do instrumento
contratual.

5.5.

5.6.

Os ônibus escolares serão recebidos provisoriamente, no prazo de 20 (vinte) dias peto(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações técnicas

constante dos Cadernos de Informações Técnicas e na proposta. Encarte D-Termo de Recebimento Provisório.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações previstas, devendo ser

substituídos e/ou reparados, à custa da contratada, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da contratada. Encarte F - Termo

de Recusa do objeto.

5,7,

5.8.

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, após a

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo assinado pela contratante. Encarte E -Termo

de Recebimento Definitivo.

5.9.

Na hipótese de a verihcação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á

como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuizos resultantes da

incorreta execução do contrato.

Garantia, manutenção e assistência técnica

O contratado deverá oferecer garantia de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses a partir da data de entrega dos veículos.

O fabricante/encarroçador deverá disponibilizar, uma oõcina ou concessionária em cada unidade da federação.

5.10-

5.11.

5.12.

5.13.
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O contratado deverá ofertar ainda 02 (duas) manutenções preventivas obrigatórias, constante do Manual de Operações,
nas oficinas das concessionárias do fabricante/encarroçador, cuja periodicidade será determinada pela quilometragem e/ou o tempo de
uso do veículo.

5.14.

No caso em que o município do contratante estiver localizado a mais de 200 km de distância da rede de concessionárias dp

fabricante/encarroçador, as manutenções preventivas obrigatórias deverão ser feitas pelo fabricante (concJrSKSÍW^My^W^MHQ'®**-'^^
município do endereço do contratante.

MODELO OE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fíeimente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençSs^t^gs nnrma; H
14,133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.15.

aiFIs. n»:

Pfoc n»; Ci^0U0\/kQU6.

6.1.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado6.2.

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de

6.3.

6.4.

imediato.

Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá Informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscai(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
ÍLei ng 14.133. de 2021. art. 117. caout).

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto n9 11.246, de 2022, art. 22, VI);

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas a

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
2021. art. 117. 419. e Decreto nS 11.246. de 2022. art. 22. II):

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n9 ll,246.jje
2Q22.Jllt- 22,-IV).

6.5.

6.6.

6.7.

6.7.1.

'I

6.7.2.

,JU);

6.7.3.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n? 11.246. de 2022. art. 22. V).

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábii, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto ns 11.246. de 2022. art. 22. VH),

Os fiscais do Contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos ônibus escolares
contratados, podendo utilizar, entre outras ferramentas de controle e checagem, iista de verificação ou Relatório de Avaliação do
Protótipo - RAP que venha a ser disponibilizada pelo FNDE como instrumento administrativo auxiliar do processo de controle de
qualidade, no âmbito da assistência técnica a que se refere a Lei n.s 5.537/1968.

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na

solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência:
(Decreto ns 11.246. de 2022. art. 23. IVI.

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto ns 11.246, de 2022, art. 21, IV).

O gestor do contrato será responsável pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos ônibus escolares contratados,
podendo utilizar, entre outras ferramentas de controle e checagem, lista de verificação ou Relatório de Avaliação do Protótipo - RAP que
venha a ser disponibilizada pelo FNDE como instrumento administrativo auxiliar do processo de controle de qualidade, no âmbito da
assistência técnica a que se refere a Lei n.* 5.537/1968.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência. (Decreto n* 11.246, de 2022, art. 21, (I).

6.7.4.

6.7.5.

6.7.6.

6.8.

nS

6.8.1.

6.9.

6.9.1.

6.10.
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O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de

despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais. (Decreto ns H.246, de 2022, art. 21, III).

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseada nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações. (Decreto nS 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei ni 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso. (Decreto n9 11.246, de 2022, art. 21, X).

26/09/2023.12:15

6.11.

6.12.

6.13.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto ns
11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.14.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratosPÍ^TyRAdAMIGI8á£ii>£(lÍACABAL-MA6.15.

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do coft)^t^;

Proc n»:CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO7.

Rubrica;

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

A comprovação da entrega se dará por meio do Termo de Recebimento Provisório dos Ônibus Escolares, conforme modelo
constante do Encarte D - Termo de Recebimento Provisório a ser assinado por representante da CONTRATANTE no momento da entrega.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo

com as especificações constantes no Edital Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte) dias, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento

de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

Recebimento S-í,
7.1.

7.1.1.

7.2.

7.3.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,

quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o

teor do art. 143 da Lei ne 14.133, de 2021. comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de

instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será

computado para os fins do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a

responsabilidade ético-profissíonal pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7*, §3* da Instrução Normativa SEGES/ME n«

77/2022.

7.4.

7.5.

7.6.

7.7.

7.8.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente

apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante:

o período respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei ns 14.133. de 2021.

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no
edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N9 3, DE 26 DE A8RIL DE 2018).

7.8.1.

7.8.2.

7.8.3.

7.8.4.

7.8.5.

7.8.6.

7.8.7.

7.8.8.

7.9.

7.10.
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Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do

processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.11,

7.12.

7.13.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
contrato, caso 0 contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. Pl^

Prazo de pagamento PrOC. I
7.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liq|]i(j^^^da despesa, coQ^me
seção anterior, nos termos da ipstmcão Normativa SE(3£S/ME n» .77. de 2022. ' —

7,14.

No caso de atraso peto Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo

final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPP de correção monetária.

Forma de pagamento

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo

7.16.

7.17.

contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.18.

7.19.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da7.19.1.

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2 123. de 2006. não sofrerá a

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz Jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

7.20.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma

ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

O fornecimento do objeto será de acordo com o quanbtativo solicitado e os lotes dispostos no cronograma de entrega a ser

negociado entre o fornecedor registrado e o ente federado, podendo a entrega ser integral ou parcelado.

Exigências de habilitação

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica

8.

8.1.

8.2.

8.3.

Pessoa física: cédula de Identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de

identificação em todo o território nacional;

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva

8.4.

8.5.

sede:

Microempreendedor Individual - MEI; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELf: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União

e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento , a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.s 77. de 18 de ma

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filiai, sucursal ou agência da
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis

onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado

na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n?

5.764. de_16 de dezembro 1971.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respecbva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.6.

incresas-e-neEocios/pt.br/emDreendedor:

8.7,

8.8.

8.9,

8.10,

8.11.

8.12.
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Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e â Divida Ativa da União {DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguújiadef^a
Portaria Conjunta ns 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procurloorl-
Nacional.

8.13.

8.14.

I

.BAL-MA
a

FIs. n»:

ProcnfTW^
M.

8.15, Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452,

de is de maio de 1943;

8.16.

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual reiativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu8.17.

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício8,18.

contrata ou concorre;

Caso 0 fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento

diferenciado previstas na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes

estadual e municipal.

8.19.

8.20.

Qualificação Econômico-Financeira

Certidão negativa de insolvèncla civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa

física, desde que admitida a sua participação na licitação lart. 5?. Inciso II. alinea "c". da Instrução Normativa
ou de sociedade simples;

8.22.

inciso II):

8.21.

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - lei . art. 69. caout.

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos

exercidos sociais, comprovando;

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.23.

8.23.1.

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão8.23.2.

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos8.23.3.

de 2 (dois) anos;

8.23.4.

transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento)

valor total estimado do item pertinente.

8.25.

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei ns 14.133, de 2021, art. 65, §1<).

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por

profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou

superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.27.1.

seguintes características mínimas:

Atestado(s)/declaração(ões) de capacidade técnica dos licitantes, fornecido(s) por empresas distintas, públicas ou privadas,

em papel timbrado da pessoa jurídica, em quantidade igual ou superior a 10% (dez porcento) do quantitativo estabelecido;

Caso o(s) atestado(s)/declaração(ões) seja(m) insuficiente(s) para atertder, concomitantemente, a todos os itens para os

quais foi convocado, o licitante restará classificado apenas naqueles em que o(s) atestado(s)/declaração(ões) seja(m) suficientefs),

observado o seguinte critério:

Melhor classificação;

Maior desconto;

Maior valor estimado.

8.24.

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão

8.26.

8.27.

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as

8.27.2.

8.27.3.

8.27.3.1.

8.27.3.2.

8.27.3.3.

O licitante deverá atestar, por meio da declaração, o cumprimento das cotas de contratação de pessoas com deficiências8.27.4.

caso se encaixe nos quantitativos dispostos no art. 93 da Lei n« 8.213/1991.

Outros documentos eventualmente necessários à qualificação técnica estão indicados ao longo do Edital e seus ariexos.8.27.5.

htlps:/Avww.fn de.gov.br/sei/con tíolador.php?acao=documento_imprimir_web&aoao_or>gem=arvore_visuallzar&ld_documento=4289040í.infra_s... 7/12
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Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados8.27.6.

executados de forma concomitante.

Os atestados de capacidade técnica poderio ser apresentadas em nome da matriz ou da filial do fornecedor.8.27.7.

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitinú e_dos atestados,fl^Fl I A A É 4A -
8.27.8.

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte ã contratação. endereço'^áW<
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar;PfOC n8; Q

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e aue^fefiiiWão-O-contrato.

BACABAl ● MA

FIs. n*:

6.28.

8.28.1.

com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o

disposto nos arts. 42. inciso XI. 21. inciso I e 42. 662S a 68 da Lei n. 5.764. de 1971:

A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperadas necessários à execução contratual;

O registro previsto na Lei n. S.764. c

A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

8.28.2.

8.28.3.

8.28.4.

8.28.5.

Os seguintes documentas para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto8.28.6.

social com a ata da assembléia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembléia; d) editais

de convocação das três últimas assembléias gerais extraordinária s; e) três registras de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembléias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o

objeto da licitação;

A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764. de 1971. ou uma8.28.7.

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão ftscalizador.

Comprovação de, no mínimo, um ambiente de assistência técnica em cada unidade da federação que tenha o nível estadual

como 0 parâmetro de acesso para eventuais correções e adequações, controles e outros elementos afetos à manutenção dos ônibus
escolares (portanto, em 26 diferentes estados e no Distrito Federal), sem prejuízo das determinações quanto à manutenção preventiva
dos veículos que se encontrem a mais de 200km de distância desses ambientes de assistência técnica,

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após o julgamento

8,29.

9.

9.1.

das propostas.

A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido no registro de preço nacional e sua alocação entre o órgão

gerenciador da ata, o contratante e o contratado, conforme especificado na matriz de risco SEI 3674122.

Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registradas, nas

seguintes situações (art. 25 do Decreto n? 11.462/2023):

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsiveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do
caout do art. 124 da Lei n? 14.133. de 2021:

9.3.2.

com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o Índice previsto para a contratação; ou

poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Por tratar-se de Registro de Preços, os custos ocorrerão à conta dos Órgãos integrantes da Ata de Registro de Preços ou que

tenham concedido autorização para adesão à Ata por parte do Órgão Gerenciador, sendo obrigatória a indicação da dotação orçamentária

antes da celebração do contrato pelo CONTRATANTE.

9.2.

9.3.

9.3.1.

em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais.

9.3.3.

9.3.4.

10.

10.1.

Vtnio do T«rn>o de Referéncle

Cimete Neclonel de Modelos de UcitèçAes e Cootratos da Cônsul iorÍa«Geri( de JriiAo

Atueliieçie: melo/202i

Termo de AetefAncle Aquisiç&es - LIcReçSo * fvtodelo pere fYefSc Eleudnlco

Apfovedo pele Secteterle de QesUo.

Identidade visuál pele Sectecerle de Geu^ {verrlo dewmbTo/2022)

ENCARTE A

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

VALOR UNITÁRIOTIPO E DESCRIÇÃO QUANT. ESTIMADA

do ORE

UNIDADE DE

MEDIDA

VALOR TOTAL
ITEM

(RS) (RS)ORE

UnidadeX

hltp8://www.tnde.gov.br/8ei/conlrolador.php?ac80=documenlo_impnm ir_webAacao_origem=arvore_vlsuali2ar4id_documento=4289040&infra_s... 8/12
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UnidadeX

UnidadeX

UnidadeX

UnidadeX

UnidadeX

UnidadeX

TIPO E DESCRIÇÃO
ONUREA

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALQUANT. ESTIMADA

do ONUREA

UNIDADE DE

MEDIDA
ITEM

(RS) (RS)

UnidadeX

UnidadeX

PBtrtmWAMUWiet^pdACABAl. MA
FIs. na; ^

Proc. n»:_Q.^MOUlii/^f
Rubrica: _

0 prazo de validade da proposta nlo será inferior a 200 (duzentos) dias, a contar da data de sua apresentação.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus Anexos, bem como

aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Edital.

Declaramos que nos valores acima deverão estar compreendidos, além do lucro, encargos sociais, taxas, seguros,

manuseio, entrep, e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou indiretamente, decorram da execução
do objeto licitado, na forma e condições previstas neste Termo.

Nome da Empresa:,

Razão Social/CNPJ:.

Endereço(s):	

UF:Cidade:CEP:

Telefone(s):

E-mait(s): _

Banco:	 C/C:.Agência;,

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura da Ata de Registro de Preços:

Nome:	

Cargo na empresa:

Endereço:	

Cidade: UF:CEP;

.Cargo/Função:	

Expedido por:

Nacionalidade:	

CPF/MF:	

Cart.ldent nS:

Naturalidade:

Local e data.

Identificação e assinatura.

https;//www.{nde.gov.br/8ei/controlador.php?acao=documentojmpf(m ir_web&acao_ocigem=arvore_visualizar&id_documento=4289040&infra_s. 9/12
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Proc n»: O^nOUOl
7Rubrica:ENCARTESBEC

CADERNOS DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS E ANEXO DO CONTROLE DE QUALIDADE

(VIDE ARQUIVO ANEXO)

- Caderno de IríformaçSesTécriicas -Ônibus Rural Escolar - ORE 1 (SEI 3745374);

- Caderno de Informações Técnicas - Ônibus Rural Escolar - ORE 1 (4x4) (SEI 3745377);

- Caderno de Informações Técnicas - Ônibus Rural Escolar - ORE 2 (SEI 3745374);

- Caderno de Informações Técnicas-Ônibus Rural Escolar - ORE 3 (SEI 3745374);

- Caderno de Informações Técnicas ● Ônibus Rural Escolar - ORE ZERO (4x4) (SEI 3745378);

- Caderno de Informações Técnicas - Ônibus Urbano Escolar Piso Alto - ONUREA PISO ALTO (SEI 3745379);

- Caderno de Informações Técnicas - Ônibus Urbano Escolar Piso Baixo-ONUREA PISO BAIXO (SEI 374S3SO);

- Anexo do Controle de Qualidade (SEI 3747486).

ENCARTE D

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

/20.Pregão Eletrônico n.s

Item/Objeto da aquisição;

Contratada - CNPJ/MF;

Contrato n.9;

Valor do Contrato: RS

Data de assinatura do Contrato/de emissão da ordem de fornecimento:
Prazo de execução (em dia):

Data final para entrega:
Data de inicio do prazo de execução:

/20.Data de entrega:

Nos termos do Contrato resultante do Pregão Eletrônico em epígrafe, atesto o recebimento provisório do objeto nos

termos indicados abaixo.

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

A obrigação foi cumprida:

□ fora do prazoo no prazo

https://www.fnda.gov.br/sei/controlador php7acao=documentojmpnmir_web&acao_origem=arvore_\isualizar&id_documento°4289040&infra_. ..
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F’roc nr

TOjbfIca;
Dias de atraso:

□ parcíalmente, tendo em vista o seguinte:
□ integraimente.

Os bens estão em perfeitas condições físicas, sem aparente dano ou avaria.

Outras observações:

O objeto ora recebido provisoriamente não conclui o cumprimento da obrigação, ficando sujeito a posterior verificação de

sua qualidade e quantidade, que ocorrerá até o dia J I.

(Cidade/Estado), de de 20

Servidor responsável pelo recebimento

ENCARTE E

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

/20.Pregão Eletrônico n.«

Item/Objeto da aquisição;

Ônibus Rural Escolar ■ ORE 1

Ônibus Rural Escolar - ORE 1 (4x4)

Ônibus Rural Escolar ● ORE 2

Ônibus Rural Escolar - ORE 3

Ônibus Rural Escolar - ORE ZERO (4X4)

Ônibus Urbano Escolar Piso Alto -ONUREA PA

Ônibus Urbano Escolar Piso Baixo-ONUREA PB

Contratada-CNPJ/MF:

Contrato n.*:

Valor do Contrato: R$

Nota fiscal/Fatura n.<: Valor da Nota Fiscal/Faiura:

Data do recebimento provisório;

Nos termos do contrato resultante do Pregão Eletrônico em epígrafe, atesto o recebimento definitivo do objeto e declaro a

conformidade dos bens recebidos com as especificações técnicas constantes do Estudo Técnico Preliminar, com eficácia liberatória de

todas as obrigações da Contratada, exceto as garantias legais a que está submetida, bem como o disposto no Edital e as demais

disposições contratuais. Assim, atesto a Nota FIscai/Fatura referida acima para que sejam realizados os procedimentos de pagamento da

despesa.

hltp5://wwvr.fnde.gov.br/sei/controlador.php'?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvor0_visuaIizar&id_documento=4289O4O4infra_... 11/12
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J.
(Cidade/Estado), /. /20.

Servidor responsável pelo recebimento/ matrícula do responsável

PREFEITURA MUNICIPAL DE DACA0AL ● MA

FIs. n»;

Proc. n»;

Rubrica:

ENCARTE F

TERMO DE RECUSA DO OBJETO

Nos termos do contrato resultante do Preçlo Eletrônico em epígrafe, declaro a inconformidade dos bens recebidos com as

especificações técnicas constantes do Edital e seus anexos, nos seguintes termos:

Item/ltens rejeitado(s): Inconformidades observadas:

ATENÇÃO; anexar a este Termo as listas de verificação da qualidade devidamente preenchidas e/ou outros

documentos/relatóríos que comprovem as inconformidades observadas nos itens rejeitados.

/ /Assim, conforme o contrato, fica a Contratada obrigada a sanar as irregularidades observadas até o dia

devendo substituir o(s) item (itens) rejeitado(s) e apresentar o material para nova verificação. Além disso, está sobrestado o

pagamento dos bens discriminados até que o objeto seja recebido definitivamente, e a Contratada está sujeita à aplicação das
penalidades previstas. Os custos da substituição do(s) item(itens) rejeitado(s) correrão exclusivamente ás expensas da Contratada.

20.

J. (Cidade/Estado), de 20de

Servidor responsável pelo recebimento/ matrícula do responsável

Documento assinado eletronicamente por TAYANA FERREIdA MACHADO, Coordenador(a) de Apoio ao Caminho da Escola, em

25/09/2023, âs 17:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6S, caput e § 19, do

outubro de 2015. embasado no art. 99, |§ 1* e 2*, da Portaria MEC n9 1 062. de 5 de novembro de 2015. respaldado no art. 9«, §§ 19 e

29, da Portaria/FNDE n» 83. de 29 de fevereiro de 2016.

iíeüa

Documento assinado eletronicamente por NEUZA HEIENA PORTUGAL DOS SANTOS, Coordenador(a)-6eral da Politica do Transporte

Escolar, Substituto(a), em 25/09/2023, às 17:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 69, caput e § 19, do

Decreto ns 8.539. de.8 de outubro de 2015. embasado no art. 99, §§ 19 e 22, da PQ[t3riaJ>tEC.nll,042.de 5 dejPvembro.de-2Q15,

respaldado no art. 99, §§ 19 e 22, da Poriaria/FNDE n9 S3, de 29 de fevereiro de 2016.

Documento assinado eletronicamente por KARINE SILVA DOS SANTOS, Olretor(a) de Ações Educacionais, Substituto(a), em
25/09/2023. às 17:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 69. caput e § 19, do Decreto n9 a.539. de 8 de

outubro de 2015. embasado no art. 9«, §§ 19 e 22, da Portaria MEC nS 1.042. de 5 de novembro de 2015. respaldado no art. 99, §§ 19 e

29, da Portaríâ/FNOE n9 83. de 29 de fevereiro de 2016.

j»ei! a

sei! a
I

Qr

çÃ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site httos://>vww.fnde.gov.br/sei/controlador externo.ohpP
S» acaoadoeumento eonferir&id orgao acesso e»ternoiQ. informando o código verificador 3751813 e o código CRC 39CC6F1F.

Referência: Processo n> 23034.028908/2022-18 SEInS37S1813

http8://www.fhde.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentojmpfim ir_web&acao_origem=arvore_vi8ua!izar&id_documento=4289040&infra_ ...
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FIs. n»:	

Proc n»: 0-S

Rubrica: .	

'^U.Cá
5f
O

TERMO DE KXTRATO DO TERMO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO n.“ 05040101/2024. ADESAO A ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS N" 08/2023 (Pregão Eletrônico n° 06/2023-FNDE). PARTES: PREFEITURA

MUNICIPAL DE BACABAL/MA e ON-HIGHWAY BRASIL LTDA (CNPJ
36.519.422/0001-15). ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO: Aquisição de veículo do

tipo ônibus rural escolar (ORE 3), para o transporte diário dos alunos da rede de ensino
municipal de Bacabal/MA. VALOR: R$ 1.877.996,00 (um milhão, oitocentos e setenta e sete
mil, e novecentos e noventa e seis reais). DATA DO CONTRATO: 23 de abril de 2024.

VIGÊNCIA: Início; 23 de abril de 2024; Término: 31 de dezembro de 2024. FONTES DE
RECURSOS: 02.19

12.361.0011.1067.0000

PERMANENTE; 4.4.90.52.48

SIGNATÁRIOS: Sr. EDVAN BRANDAO DE FARIAS Prefeito Municipal, pela
CONTRATANTE e a Sra. DÉBORA ROCHA COSTA

CONTRATADA. Bacabal/MA, 24 de abril de 2024.

n.°

FUNDO MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS. FUNDEB;
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO, EQUIPAMENTOS E MATERIAL

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.

Responsável legal, pela

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

Este documento foi Publicado no Mural desta

Prefeitura Municipal de Bacabal/MA.

I OM /2024Em,

4TNome:

PREFEITURA

Rua 15Qe Novembro 229-Centro Bacabai ● MA 65700-000

Teierone t99) 3621-0533 ● J*
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COdigo :deQu>rcâdor:
905íMc«4M7e745513fècf2742I8íIC-Jcaj'J87f<17iM.itll«iJ46cdbd8c6babd4ebldbd0dMa

b7d7Be«7t)lS6dS34Sfc«571be;071f6Va<iabg595tl3eí3(IUbd7D

Publicação: 26/04/2024

Secretária Municipal de Educação, pela CONTRATANTE e

0 Sr. JAIR SOUSA - Proprietário, pela CO:^';’^^T[A§/{(:aBAL-MA
Bacabal/MA, 25 de abrildfi 2024. ' ”

fígu/Ai
7j'«iíi(!iid7ií<'((ii(ra;iiijii!d-ltbldl)<'lu.ibr.i

EXTRATO DE CONTRATO

Códig*' identificddor:
9ü5fb(cec4od7e74 5513fdcf2 7« erefc9td5y H7t)d

b?d7 HüG7D 1 â6d SS48ÍC6571 be7í)7 595 n j *
EXTRATO DO CONTRATO n.“ 05040101/2024. ADESAO A

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 08/2023 (Pregão

Eletrônico n= 06/2023-FNDE). PARTES: PREFEITURA

MUNICIPAL DE BACABAL/MA e ON-HIGHWAY BRASIL

LTDA (CNPJ n.9 36.519.422/OOOM5). ESPÉCIE: Contrato
Administrativo. OBJETO; Aquisição de veículo do tipo

ônibus rural escolar (ORE 3), para o transporte diário dos

alunos da rede de ensino municipal de Bacabal/MA.
VALOR: RS 1.877.996,00 (um milhão, oitocentos e setenta e

sete mil, e novecentos e noventa e seis reais). DATA DO

CONTRATO: 23 de abril de 2024. VIGÊNCIA: Início: 23 de

abril de 2024; Término: 31 de dezembro de 2024. FONTES

DE RECURSOS: 02.19 - FUNDO MANUTENÇÃO DES,
EDUC. BAS. FUNDEB: 12.361.001 1.1067.0000 -

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO, EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE; 4.4.90.52.48

MATERIAL PERMANENTE. SlGNATÃRiOS: Sr. EDVAN

BRANDÃO DE FARIAS Prefeito Municipal, pela
CONTRATANTE e a Sra. DÉBORA ROCHA COSTA -

Responsável legal, pela CONTRATADA. Bacabal/MA, 24 de
abril de 2024.

AVISO DE LlClTAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 002/2024-SRP

A Prefeitura Municipal de Bacabal, cora sede na Travessa
15 de Novembro, n.® 229, Centro, CEP 65.700-000,

Bacabal, Estado do Maranhão, através do Setor de

Licitação e Contratos - SLC, por meio do Agente de

Contratação/Pregoeiro, torna público, que fará realizar
Licitação na modalidade PREGÃO, em sua forma
ELETRÔNICA, do tipo MAIOR PERCENTUAL DESCONTO
POR ITEM, com finalidade de REGISTRO DE PREÇOS,

tendo por objeto o Registro de Preço para eventual

contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de
combustíveis (Gasolina Comum e Diesel), de interesse das

Secretarias Municipais do Município de Bacabal/MA,
conforme Edital e Anexos. A sessão será realizada no dia 10

de maio de 2024 às 09h;00min (nove horas), no sitio

www.portaMecompraspublicas.com.br. O Edital e seus

Anexos estão disponíveis para consulta e retirada nos

endereços

www.portaldecompraspublicas.com.br

www.bacabal.ma.gov.br. Maiores informações poderão ser

obtidas por e-mail no llcitacao@bacabal.ma.gov.br com

cópia para cpl.bacabal@hotmail.com ou pelo telefono (99)

3621-0533. Informa, ainda que diariamente, na sede da

Prefeitura Municipal de Bacabal, de segunda a sexta-feira

em dias úteis, das 08h;00min (oito horas) às 12h:00min

(doze horas), o Edital e seus anexos estão à disposição dos
interessados na sala do Setor de Licitação e Contratos -

SLC. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço.

Bacabal/MA, 25 de abril de 2024. FRANCISCO BRUNO

FERREIRA DA CONCEIÇÃO. Equipe de Planejamento da
PMB.

EQUIPAMENTOS E

eletrônicos

Oudigu lüenlificddor:
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO n.® 011/2024. CONTRATO

ADMINISTRATIVO n.« 21010201/2020. PROCESSO

ADMINISTRATIVO n.® 210102/2019. PREGÃO

PRESENCIAL n.« 010/2019, PARTES: SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e j C CONSTRUCOES E
IMOBILIÁRIA LTDA sob CNPJ n.® 04.345.274/0001-73,

ESPÉCIE: Termo de Aditivo. OBJETO; Aditivar o prazo de

execução e vigência da Prestação de serviços de locação de

veiculos destinados ao transporte de alunos da rede de

ensino do município de Bacabal-MA. VALOR; RS 817.965,60
(oitocentos e dezessete mil, novecentos e sessenta e cinco

reais e sessenta centavos). DATA DE ASSINATURA: 25 de

abri! de 2024. VIGÊNCIA; O prazo de vigência do contrato
fica prorrogado por mais 04 (quatro) meses a contar de 04
de maio de 2024. FONTES DE RECURSOS: 02.04 -

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 12,361.0012.2245.0000 -
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO SALÁRIO EDUCAÇÃO;
FONTE; 0.1.15.1120 - TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO

EDUCAÇÃO - RECURSOS DO EXERCÍCIO CORRENTE;
02.11 - MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO
MUNICIPAL; 12.361.0014.2017.0000 - MANUTENÇÃO E
DESENV. DO ENS. FUNDAMENTAL: 02.19 - FUNDO

MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS. FUNDEB;
12.365.0007.2005.0000 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO
INFANTIL; 3.3.90.39,00 - OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIRO - PESSOA JURÍDICA. BASE LEGAL: Lei

8.666/93 e suas demais alterações posteriores. Ficam de

acordo as partes que assinam o termo aditivo de contrato.
SIGNATÁRIOS; Sra. ROSILDA ALVES DOS SANTOS -

('üdiqo cdmiifiCddor:
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EXTRATO DE RATIFICAÇAO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO

EXTRATO DA RATIFICAÇAO DE DISPENSA DE LlClTAÇAO
n.o 002/2024. PARTES; PREFEITURA MUNICIPAL DE

BACABAL/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSITENCIA SOCIAL e a empresa TRW TURISMO LTDA,

inscrita no CNPJ n® 46.465.547/0001-63. ESPÉCIE; Termo
de Ratificação. OBJETO: Prestação dos serviços de

agenciamento de viagens compreendendo os serviços do
emissão, remarcação e cancelamento de passagem aérea

nacional. VALOR: RS 6.847,52 (seis mil oitocentos e

quarenta e sete reais e cinquenta e dois centavos). FONTES
DE RECURSOS: 02.09 SECRETARIA MUN. DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08.122.0028.2043 MANUT. E

COORD DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA 08,244-0642.2347SOCIAL;
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PHEfEtrURAMUNICíPAlDEBACABAL ● MA

=BEF£1TURA MUNICIPAL DE Afl^lftj-ALTAS		
SíífKun*:

MOOAUDADE: Pregão Eietròrnco pâra Registro dc préçAU^WIKAl 010/^024
PREFEITURA MJNK:jPAL DE AIDEIA$ AlTAS ● MÁ

Comissic Permanerte oe LicitaçâP SASE LEGAL Lei n* 14.133/2021, lei complemenrar n*
123/06. lei tA7/id e sua> atte^ac^s TtPO. Menor Pre^, C>&iCTO: Registro de pregos pare
AquiStçío de Mobil^dno Escdlar. Matertdl Permanente e SnnQuedos para Educa(Ío Infantil
● Creche MunKtpal em tempo sntegrat *Tla Analia Araújo*, para atender o interesse da

Secretaria Municipal de Educação de Aldeias Altas
VirWW.POR1ALDECOMPRASPUBLSCA5.COM.BR, DATA 09 de maio de 2024. HORARlO: 09 00

(rove horasj. EDITAL: O Ednal e seus aneios estüo i cksoosiçÁo dos mieressedos no
Endereços' Portai de Compras Pubt,cas; Portal t«tacÍonai de Contratação Pubbca ● PNCP e no
Porta) da Iransparénõa do município de Aldeias Atas > MA. onde poderão ser consultados
gratu lamente e também sobotados pelo endereço e-mai< cplaldeiasaltas#gmail com. Nc
horario das Bti {oito horas) às 12h (doie horas). Em nenhuma hipótese haveri entrega de
editai fora do horário previsto neste aviso de Ixitaçáo.

puarenid e dois mii e r^ovecentos reais). Os preços, itens e ccnd çóes a seiem praticadas estlo
conformes cs termos da Lei Federai n’ 14,133 de 01 oo abr>l de 20211 alterações posteriores.

Maiores informações no Deoartamento de L«llaçÔos e Contratos - Certrro Administrativo

Mun<ipai Prefeito Pedro Pereira da 5*<va, for>e |62l 3'>06 TO32 ou wvAr.tnndadegú gov.br.

AVISOS DE LIOTAÇA
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N«

Tnndauc/CO, 17 u<> abril de 2024,

lOAO VINÍCIUS MARZAGÁO FREIRE

Ag*'nt'* de Ccntrataçáo

PREFEITURA MüNlüPAL DE TURVÉLAND.A
MA LOCAl/SUE'

AVISO DE UCITAÇAO
PREGAO eletrônico W 8/2024

O MUNICIPIO DE TURvElÁNDlA ● ESTADO DE uOlAS. terna pubLco que realitará

dia 09 OE MAIO CX 2024. A$ 09h OOmvn. kitaçSo na modaSidade PREGAo ELETRÔNICO
Nf. 08/2024. do tipo MENOR PRECO, tendo como oo;eto o registro ce preços para futura
e eventual aqusiçào de medicamentos de uso hosprtaiar. ambuUto^.a’ e faimaca bãs<a e
matenars hospitalares, msumos para diabetes, a fim de atender a> necessidades do Fundo
Muniopa) de Saude de Turveiándia Go, por me*o do >ísiema BNC BCISA NACIONAL OE
COMPRAS (hiips'y/bi>c.oig br/l Ma>ores informações e retirada do edital poderáo ser
realirada pelo no sile «vMWturveiandiagogovbi ou Mlps//pn:org br/

Turvelándia/Go, 21 dir ahn» de 2D24.
MARlOS DiERliS DUARTE SUVA

Secretário Municipal de Saúde

rK)

Aloeias Altas, 19 de abtil de 2024
ANTÔNIO PINHEIRO E SILVA

Agente de Contrataçio

PREGÃO ELETRONiCO $RP Nt U/2024

MOOAUDADE: Pregio Eíetrônieo para Registro de preços NUMERO 011/2024
MA, ORCÃO RIAU2AOOR;

Comissão Permanente de Licitaçáo BASE LEGAL' Lei n* 34,133/2021. decreto Federal n*
8938/1$, Lei complementar n* 123/D6. Ui 147/14 « suas alterações. TIPO: Menor Preço.
OBlETO' Registro de preços para Aquisição e Instalaçõo de Aparelho de Ar Cond<ionado.
Tipo SPLIT, visando atender as diversas secretarias Oo mumctpio de Aldeias Altas ● MA.
LOCAL/SITE V'/WW.PORTALDECOMPRASPUBUCAS.COM.8R, DATA; 09 de maiO de 2024;
HORARIO. 11:00 (Onte horas). EDITAI: O Edital e seus anexes estio à disposiçõo dos
interessados np Endereços' Porta! dc Compras Públicas: Portal Nacional de Contrataçáo
Publica ● PNCP e no Portal da Transparência do muniopío de AJdelas Altas * MA. onde
poderáo ser consultados graiuiiamente e também solicitados pelo endereço e-maíl
cplaldeiasaitas^gmail com. No horário das 8h (oito horas) as I2h {dote horas). Em
nenhuma hipótese havera entrega de ed>tal fora dc horário previsto neste aviso de
iicitaçáo.

PREFEITURA MUNiOPAL DE ALDEIAS ALTAS

PREFEITURA WUNICIPAL DE ViCENTiNOPOUS

AVISO DE UOTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N* 8/2024

O fUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE VICENTINOPOLIS/GO. levd ao conhecimento

dos interessados que fara realitar no dia 09/05/2024 as 09:00 horas, lioiaçào na
modalidade PREGÃO ElETRÔNlCO SRP. do tipo menor preço por item, através do Portal da
BNC (https7/bnc.org br/), visando a coniraiaçác de empresa especial rada na Confecção de
Materiais Gráficos destinados ao Hospital Municipal, Unidades Basiras de Saude, Vigilância

Epid^miológica. Academia Saúde e Centro de Saúde NA5F. seguindo as condições
estabelecidas na lel federai 14,133/2021 e no edita» e seut ar-i^vos Maio'es informações
no fone:(64|3691<15$7 ou e*mail.licit4caovct2ô>gn*iaii com Afdeias Atlas, 19 de abrii de 2024

ÜVIA REGINA RODRIGUES SERRA

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUANÃ

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N« 9/20Z4

A PM dc Araguanâ, informa a realização de licitação día 09/0S/24 ás 09:00. no
portal do município {ccmprasaraguana.com.br) Objeto* Aquisição de material elétrico.
Edital: sede da prefeitura, portal da transparência ou portal de compras do muoKipio.
bmail: cplaraguana^hoimdii.com

vCf. 23 do abril de 202J
50RGE MARIA NO NETO

Pregooiro

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPO

AVi$t3 OE IICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N« 1/2024

A presente licitação tem por objeto a contrutiiçlo de i'mpresa e^peclaHrada na
área de engenharia civil para execução de obras, obietivando reforma de edificação para
atender a nova sede da cimara de vereadores do mumcípio üe Guapo ● Goiás, conforme

projeto executivo, e realitar-se no dia 10/05/2024 as 08:00h. na câmara municipal de
Guapó, especificações e condições constantes no Edital e seus anexos Maiores
informações Junto a CPC das B.OOh as 12.00h e das 14'00h «s I7:00h ou no site da
Mlpsr//gua po.go.leg.br/, icone LlClTACOES.

PREGÃO ELETRÔNICO N? 10/2024

A PM de Araguanâ, Informa a realliação de Ncitaçáo Oia D9/0S/24 às 14:00, no
portai do mvr.cíp;o (comprasaraguana.ccm br) Cbjeto: aquisição de material escolar.
Edital: sede da prefeitura, portai da transparência ou portai de compras do município,
Email: çpldraguãna@hotmail.com

2'í dl' «bril ce 2C24,

iZAbELA CRI5HNA RICAHDC VERONEZ

Agente on contratações

8STADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL D' AÇAlLÀNOiA

AVI$0 DE CHAMAMENTO PÚBLICO N« 1/2024 ● $ME

PREGÃO ELETRÔNICO Nf 11/2024

A PM do Aragudnl, informo a realização dc iicilaçlo dia 10/05/24 às 09 00, rx>
portal do mumcípio (comprasaraguana com br) Objeto: serviços de manutenção; reparação
de ar condicionado com fornecimento de peças. Edital' sede da prefeitura, portal da
transparência ou portai de compras do rriunicipio Email: epiaraguarta^hotmail com

PREGAO ELETRÔNICO N« 12/2024

A PM de Aragjana, icforma a realização de licitação dia lO/OS/24 às 14:00. no
portal do munic.pio {co.mprasaraguana.com.br) Objeto serv.ços de limpeza de fossa. Ediiah
sede da prefeitura. po'tal da trartsparêitcia ou portal de compras do mumcipio Email:
cplaraguanâ^no?ma;l com

O Munkipio de Açaiiàndia'MA. através da Secretaria Municipal de Educação,
com sede Rua Fortaieta. S/N ● Ceniro ● AçaiLàndra MA CEP 65.930 000, inscrita r>o CNPi
nt 06.081.3$9/OOOl>17. oeste ato representada beta Sr * Karía lanys Lima Nascimento, no
uso das suas atribuições legais, subsdiada pela Le» Fede'ai n* 14,133/21. le> Comptementar

123/2006 e suas alterações posteriores, amparada pelo Decreto Mur.ic pal n* lSS/2019
e aherações posteriores, e considerando o dsposto no art 14, da Lei H.947/2009 e
Resolução CD/FNDE n* D6 de 8 de maio de 2020 {alterada peta CO/FNDE n» 20 de 2 de
dezembro de 2020 e Resolução CO/FNDE n* 21, de 16/U/2C21). através da Cormssão
Especial nomeada para este Tm, vem reaiqar Chamada Putixa para aqudição de Gêneros
alimer>ikios provenientes Oa Agricuhjra FamUar e dO Er.preendedo* Familiar Rural, para
compor 0 cardápio da Alimentação Escptar. em alend mento ao Prograrru Nacendi de
Alimentação Escotar PNAE. para todos os alunos mau<ulados rè Recfe Municipal de
Ensino. de interesse da Secretaria Mun<ipal de tduração Os ntvressados (Grupos
Formais, Informais ou Fornecedores lnd«viduais| deve<õo apteserut < (Xxumeniação para

Habilitação e o Projeto de Venda, à Comissão Especial para Co.mpra oe Alimentos da
Agricultura Familiar (CECAAF). na Secretaria Muncipj: oe Educação SV.E com sede Rua
Fortaleza, S/N ● Centro ● Açaiiándia MA CEP: 65 930 OOC. no perioda de 24 de abril a IS
de maio do corrente ano. das Odioito) ás 14 (quaiorze) horas O ed.tal e seus anexos estào
à disposição dos interessados nc sitK) oficiai deste poder executivo
WWW acailandia ma.gOv.br. esclarecimentos adconais r>o endeieçu supra ou pelo e-rnai!
sme.licitdcaoé^acaiidndia.ma gov br.

PREGAO ELETRÔNICO N* 13/2024

A PM de AraguanI. informa a realização de liolação dia lO/OS/24 às 14,00. no
portal do .runcipio (cornprasaraguana com.br) Obieto* servsos elétricos de rnanutenção
de sistema de abastecimento de agua com fornecimento de peças Edital sede da
prefeitura, portal da transparénc.a ou portaJ de compras do murucipio, Cmail:
cplar^ua na ç notmaü.co.m

Araguanã^A, 22 de abnl cke 2024
JEANE MARCIA DOS SANTOS FEITOSA PEREIRA

Pregociro

AVISO DE CHAMADA PÚBUCA N» 1/2024

Credenciamento de interessados (grupe formais. Informais ou fornecedores
inúividudis) nc fornecimento de gêneros alimeniiaos para alimentação escolar, os
interessados deverão apresentar os envelopes no setor de kitação na Prefeitura Municipai
de A'aguaiú/VA Os interessados deverão apresentar a documentação para a habilitado
dos Projetos ce Venda, nos períodos; a] Abertura de Etapa de Recebimento: inicio:
24 04.24 â patt r das 08:00; Hm: 16 0$ 24 às 08*$9. b) Audiência Pública para abertura dos
envelopes, analise, classificação e julgamento, irveío às 09:00 do dia 17,05.24. O Edital
poderá ser obt.do r>o Portai do Mumcipío' http://transparencia.a raguana.ma gOv br ou na
Sala de licitação r^ Sede da Prefeitura áilunicloal

Açaiíàn- ,1 MA IR dr> «Cnl de 2024.
KARLA JANTS L MA .‘iASTlVENIO

Secretaria Ml i<'p'ii de LdurAÇão.

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÜBllCA N> 5/2024

0 Município de Açailàndia. através d.i 5ecrcl«ir.a Muncpal de ínfraeslrutura e
Uitanismo. torna publico a quem interessar possa, q^e real.zara úcitação na modalidade
Concorrência, do tipo técmca e preços, lendo iior objeto a seleção da proposta mais vantajosa
com vistas a concessão rios snrv«çcs públicos de aba st mento de água e esgotamento
sanitatio das áreas urbanas d« Açailándia/MA. O editsl e sCiu anexO'. com rodas as informações
sobre dia, local. horário e o que mais pertinenri» for p<>dcm ',er obioos gratuítamente
ewiusrvamente no Portal da Transparência do Munic'5>io, nu endereço eleirõnito
www.acailandia.mo.gov.br e no Portal Naciona! dn fontrauçõe^ Publicas, oo endereço
eletrônico: vnvw.pocp.gcv.br A licilàçáo será reg<do pelas disposições da Lei Federal
14 L33/3D21 e alterações, pela Lei Cumpt«montar n» L23/2006 e olU''açõ«s, pela Lei Municipal
n.e 701/23. pela Lei Federal n « R.9R7/9S. peia Lel Federai n v q D74/9S, pela Lei Federal n.e
11.445/07, pelo Decrelo Municipal o« 150/2021, Ducreto Municipal n* 204/2021. bem como
pelos prlr^clpios constitucionais, civis e penais aplicáveis <t matéha. assirn como pelo edital de
iicítaçlo e seus arvexos.

Araguanã/MA, 22 de abril do 2024
ÍEANE MARCIA DOS SANTOS FEITOSA PEREIRA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL OE BACABAL

EXTRATO DE ADE5AO A REGISTRO DL PREÇOS N« 8/2023 ● FNDE

EXTRATO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 08/2023 decorrente do PREGÃO
ELETRÔNICO n« 06/2023 PARTES. FUNDO NAOONAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO - FNDE como ÓRGÃO GERENCIADOR e a PREFEITURA MUNICIPAL DE
BACA8AL/MA como ÓRGÃC NAO PARTICIPANTE "CARONA". OBIEIO: Aquisição de veículos
de transporte escolar diário de estudantes, denominado de ômbus Rural Escolar jOKE 3),
em atendimento às enfdades educacionais da rede pública dc ensino do mumclpIO de
6acabal/MA. EMPRESA DETENTORA DA ARP. ON.HIGHVVAY BRASIL LTDA inscrita no
CNPJ/MF n« 36.519.422/OOOMS. VALOR TOTAL DA ADESÃO: RS 2.816.994,00 {dOiS
milhões, oitocentos e dezesseis míl, e novecentos e noventa e quatro reais). Ata üe
Registro de Preços n? 08/2023, publicada no Portal Nacional de Compras Publicas ● PNCP,
VIGÊNCIA DA ARP; 12 meses. DATA DA ADESÃO 19/04/2024,

Açailãntí<a/MA, 21 do abril d« 2024
HALA.S JEFFi:rSÜN 5ANTQS NOBRE

Secretario Uur.icipal de infraestrutura e Urbanismo
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